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MEMO-SEMA Nº 0055/2026       
São José, 12 de maio de 2026  
 

Ilustríssimos, 
 

 Cumprimentando Vossa Senhoria, vimos, por meio deste, solicitar a aquisição de 02 (duas) portas de correr e 02 

(duas janelas em blindex, destinadas à Capela do Cemitério Municipal João Manoel Wintter, a fim de complementar as 

obras de reforma em andamento e proporcionar maior funcionalidade, segurança e conforto ao espaço. 

1. Objeto 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. 

01 

PORTA BLINDEX FOLHA DESLIZANTE, VIDRO TEMPERADO, COR A ESCOLHA 

NO MOMENTO DO PEDIDO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 2,03 M X 1,44 M. 

8MM DE ESPESSURA COM FECHADURA, PUXADOR, ACESSÓRIOS E 

INSTALADO. 

UND 02 

02 

JANELA BLINDEX, VIDRO TEMPERADO, COR A ESCOLHA NO MOMENTO DO 

PEDIDO, 4 FOLHAS 2 FIXAS DUAS MOVEIS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 

195,5 X 156,5. 8MM DE ESPESSURA, COM FECHADURA, PUXADOR, 

ACESSÓRIOS E INSTALADO. 

Und 02 

 
2. Justificativa da Necessidade 

 A capela do Cemitério Municipal Monsenhor Sérgio, no Cemitério João Manoel Wintter, passa por reformas que 

já incluem climatização com ar-condicionado, e necessita da instalação de duas portas e duas janelas de blindex para 

modernizar o espaço, facilitar o acesso e garantir segurança, além de proporcionar resistência, luminosidade natural e 

conforto durante cerimônias; o custo estimado de R$ 5.329,42 está bem abaixo do limite legal para dispensa de licitação 

previsto na Lei nº 14.133/2021, tornando desnecessária e antieconômica a abertura de um processo licitatório específico. 

3. Local e Condições de Entrega 

 O fornecimento e a instalação dos itensdeverão ocorrer em até 15 (quinze) dias após o envio do empenho. A cor 

do blindex será definida no momento da entrega, conforme escolha da Secretaria de Meio Ambiente. O contratado deverá 

realizar visita técnica ao local para efetuar as medições necessárias, garantindo que as portas sejam confeccionadas de 

forma adequada e compatível com o espaço, atendendo plenamente às necessidades da Capela. 

 Diante da necessidade e das características específicas do objeto, solicitamos a análise e autorização para 

prosseguimento com a dispensa de licitação, conforme legislação vigente. 

Atenciosamente,                                    

_____________________________________________ 

EDMARDO DE OLIVEIRA CAMPBELL JUNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 


